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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
Decreto nº 086, de 28 de março de 2025 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 501.000,00 
(QUINHENTOS E UM MIL 
REAIS), NO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE E NA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 

Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 3.051, de 19 de novembro de 2024, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 501.000,00 
(QUINHENTOS E UM MIL REAIS), na forma 
constante do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.  
Itaboraí, 28 de março de 2025. 
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ANEXO I - Decreto nº 086, de 28 de março de 2025 

SUPLEMENTAÇÃO 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 – 10.301.0032.2.152 – Manutenção e Operacionalização da Rede de Atenção Bási-
ca e Programas de Saúde 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica 

1.600.0005 156 R$ 200.000,00 

08.002.001 – 10.302.0040.2.837 – Manutenção e Operacionalização das Policlínicas e AME 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica 

1.600.0005 222 R$ 300.000,00 

Total da Secretaria R$ 500.000,00 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 – 04.122.0012.2.211 – Manutenção e Operacionalização da SEMSERP 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.14.00 Diárias – Civil 1.500.0001 Criar R$ 1.000,00 

Total da Secretaria R$ 1.000,00 

Total da Suplementação R$ 501.000,00 

ANEXO II - Decreto nº 086, de 28 de março de 2025 

ANULAÇÃO 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 – 10.301.0032.2.152 – Manutenção e Operacionalização da Rede de Atenção Bási-
ca e Programas de Saúde 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.600.0005 152 R$ 200.000,00 

08.002.001 – 10.302.0040.2.837 – Manutenção e Operacionalização das Policlínicas e AME 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.600.0005 220 R$ 300.000,00 

Total da Secretaria R$ 500.000,00 
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Portaria: 
 
PORTARIA N.° 1035/2025. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 
2009, RESOLVE: CONCEDER Licença Espe-
cial ao (a) servidor (a) WELINTON DA SILVA, 
Pedreiro, matrícula n.º 25275, lotado (a) no (a) 
Secretaria Municipal de Agricultura, pelo perío-
do de 03 (três) meses, surtindo efeito retroativo 
com início em 13/03/2025 e término em 
11/06/2025, referente ao período aquisitivo de 
2012/2017, de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo SEI n.º 
0004.001337/2024-80. Itaboraí, 27 de março 
de 2025. Documento assinado eletronicamente 
por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário(a)  
Municipal de Administração. 
 
PORTARIA N° 1036/2025. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 44/2010, de 10 de junho de 
2010, RESOLVE: CONCEDER Licença sem 

Vencimento ao(a) servidor(a) RENATA LOPES 
NATIVIDADE JAPHET, MEDICO PSF, matrí-
cula n.º 14927, lotado(a) na Secretaria Munici-
pal Saúde, pelo período de 02 (dois) anos, 
surtindo efeito retroativo com inicio a partir 
de  10/02/2025 e término em  10/02/2027, de 
acordo com o Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). 
Processo SEI n.º  0004.000623/2025-17. Res-
salta-se, que, para concessão da próxima 
licença sem Vencimento, somente depois de 
decorridos 2 (dois) anos do término desta (art. 
180 da Lei 1392/96). Itaboraí, 27 de março de 
2025. Documento assinado eletronicamente 
por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário(a)  
Municipal de Administração. 
 
PORTARIA N° 1037/2025. O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 
2009, RESOLVE: CONCEDER Exoneração a 
Pedido com possibilidade de Recondução ao 
(a) servidor (a) JEAN ANTUNES RIBEIRO DA 
SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 
nº 28839, lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Administração, com efeito retroativo a contar 
de 21/03/2025, ficando resguardado o direito à 
recondução em caso de inabilitação em está-
gio Probatório, com base no inciso VII do artigo 
26  da Lei Municipal 1.392/96. Processo SEI 
n.º 0004.000750/2025-16. Itaboraí, 27 de mar-
ço de 2025. Documento assinado eletronica-
mente por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário
(a)  Municipal de Administração. 
 
Portaria n.º 1049/2025. (retifica a portaria 
1038/2025). O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
ITABORAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
na forma do Art. 120, II, e tendo em vista o 
disposto no Art. 103, V, ambos da Lei Orgânica 
do Município de Itaboraí, RESOLVE: DESIG-
NAR A partir de 27 de março de 2025, os inte-
grantes abaixo relacionados para elencar a 
COMISSÃO DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
I e II no ano de 2025, bem como, nomeação e 
ordem de convocação de todos os Fiscais de 
Transportes, conforme prever o parágrafo 3º 
do art. 274 da Lei Complementar nº 222, de 07 
de Abril de 2017. 
I – Nomeações para a Comissão de Infrações 
I: 

COMISSÃO DE RECURSOS DE INFRAÇÕES I 

PRESIDENTE SUPLENTE 

REPRESENTANTE INDICADO PELO CHEFE DO EXECUTIVO: 
Carlos Antônio Rodrigues Mororo 

REPRESENTANTE INDICADO PELO CHEFE DO EXECUTIVO: 
Carlos Eduardo de Lima Estrella 

MEMBROS SUPLENTES 

REPRESENTANTE LIGADO AO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS: 
Miguel de Souza 

REPRESENTANTE LIGADO AO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS: 

Elias Pontes de Mendonça 

REPRESENTANTE LIGADO AO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGAS: 

Clayton da Silva Santos 

REPRESENTANTE LIGADO AO TRANSPORTE RODÓVIÁRIO DE 
CARGAS: 

Alexandre Nunes de Almeida 

REPRESENTANTE LIGADO A EMPRESA OU AGÊNCIA DE PUBLICI-
DADE: 

Rosilea Abreu Pires 

REPRESENTANTE LIGADO A EMPRESA OU AGÊNCIA DE PUBLICI-
DADE: 

Mariana Dias da Silva 

REPRESENTANTE DA FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTES: 
Alexander Duarte da Silva 

REPRESENTANTE DA FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTES: 
Jorge Luiz Abreu Daumas 

REPRESENTANTE DA FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTES: 
Tavane Loureiro 

REPRESENTANTE DA FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTES: 
Haydeé Dias Moraes da Silva 

REPRESENTANTE DA FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTES: 
Marcos da Conceição Daumas 

REPRESENTANTE DA FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTES: 
Priscila Bittencourt Jaqueira Rios 

SECRETÁRIO SUPLENTE 

INDICAÇÃO DO PODER EXECUTIVO: 
Luiz Carlos Perez da Silva 

INDICAÇÃO DO PODER EXECUTIVO: 
Izabel Cristina da Silva 

II – Nomeações para a Comissão de Infrações II:  

COMISSÃO DE RECURSOS DE INFRAÇÕES II 

PRESIDENTE SUPLENTE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES: 
Marcelo dos Santos Figueiredo 

REPRESENTANTE CHEFE MUNICIPAL DE TRANSPORTES CONCE-
DIDOS: 

Humberto Fuxreiter 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

24.001.001 – 04.122.0012.2.211 – Manutenção e Operacionalização da SEMSERP 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.500.0001 863 R$ 1.000,00 

Total da Secretaria R$ 1.000,00 

Total da Anulação R$ 501.000,00 
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Resolução: 
 
    Resolução (FMS) Nº 011/2025. Ato de 
designação do fiscal. 

 

52.629,

 

 

 

Analice Paulo Rangel 
Ferreira - Presidente do FMS - Matrícula 
47.166 
 
    Resolução (FMS) Nº 012/2025. Ato de 
designação do fiscal. 

SECRETARIAS 

MEMBROS SUPLENTES 

REPRESENTANTE CHEFE MUNICIPAL DE TRANSPORTES CONCE-
DIDOS: 

João Máximo Mendonça dos Anjos 

REPRESENTANTE DA FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTES: 
Jorge Luiz Abreu Daumas 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE LIGADO A ÁREA DE TRANS-
PORTES: 

Haydeé Dias Moraes da Silva 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE LIGADO A ÁREA DE TRANS-
PORTES: 

Delbe Fernandes Pereira 

REPRESENTANTE DA FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTES: 
Carlos Alexandre Baptista Cardoso 

REPRESENTANTE DA FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTES: 
Walner Klein Ricardo 

REPRESENTANTE DA FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTES: 
Marcus Vinícius Correa de Oliveira 

REPRESENTANTE DA FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTES: 
Elvírio Silva Silveira 

SECRETÁRIO SUPLENTE 

INDICAÇÃO DO PODER EXECUTIVO: 
Denise da Silva Tomé 

INDICAÇÃO DO PODER EXECUTIVO: 
Jair Rodrigues da Silveira 

III – Nomeações de Todos os Fiscais de Transportes: 

NOMEAÇÃO E ORDEM CONVOCAÇÃO DOS FISCAIS DE TRANSPORTES 

ordem de convocação fiscal de transporte Matrícula do servidor 

1º Jorge Luiz Abreu Daumas 23996 

2º Willian Rosa Fróes 18357 

3º Priscila Bittencourt Jaqueira Rios 15473 

4º Haydeé Dias Moraes da Silva 11145 

5º Elvírio Silva Silveira 9938 

6º Walner Klein Ricardo 11149 

7º Jair Rodrigues da Silveira 9941 

8º Humberto Fuxreiter 9940 

9º João Máximo Mendonça dos Anjos 11148 

10º Izabel Cristina da Silva 11144 

11º Cássio Sampaio Vital 9936 

12º Delbe Fernandes Pereira 9937 

13º Edinéa Alves Gomes 11085 

14º Paulo Cézar Leandro dos Santos 9943 

15º Marcio da Silva Carvalho 9942 

16º Alexander Duarte da Silva 11087 

17º Tavane Loureiro 15857 

18º Marcos da Conceição Daumas 24182 

19º Carlos Alexandre Baptista Cardoso 11151 

20º Marcus Vinicius Correa de Oliveira 15472 

Itaboraí, 28 de março de 2025.  MARCELO DELAROLI - Prefeito Municipal de Itaboraí -  
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52.629,

 

 

 

Analice Paulo Rangel Ferreira - 
Presidente do FMS - Matrícula 47.166 
 

 
 
Contrato: 
 
Contrato SEMFAT Nº. 29 / 2025. Termo de 
contrato celebrado entre o Município De Itabo-
raí, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Tecnologia, neste ato representado 
pelo Secretário (a) Municipal de Fazenda e 
Tecnologia, Ilmº. Sr. Roberto Ataíde Santiago 
Fontes, Secretário Municipal de Fazenda e 
Tecnologia como contratante, e a ITAÚ UNI-
BANCO S.A., neste ato representada por seu 
Procurador, Sr. Leandro Roberto Dominiquini, 
e Vagner Ricardo Rechi, como contratada, 
para a “prestação de serviços bancários com-
preendendo: (I) pagamento de vencimentos, 
salários, proventos, aposentadorias, pensões e 
similares dos servidores públicos desta munici-
palidade; (II) centralização, com exclusividade, 
do pagamento dos fornecedores, bens, servi-
ços e insumos, da Prefeitura Municipal de 
Itaboraí, de fontes de recursos não vinculadas; 
(III) concessão de empréstimo consignado, 
sem exclusividade aos servidores ou emprega-
dos públicos ativos ou inativos e pensionistas, 
de todos os órgãos da Administração Direta e 

Indireta pertencentes à Prefeitura Municipal de 
Itaboraí, suas Autarquias e Fundos”. Pregão 
Eletrônico nº 90004/2025-PMI, realizada atra-
vés do Processo Administrativo SEI nº 
0001.006398/2024-63. Objeto - O presente 
contrato tem como objeto a “PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS, COMPREENDEN-
DO: (I) PAGAMENTO DE VENCIMENTOS, 
SALÁRIOS, PROVENTOS, APOSENTADORI-
AS, PENSÕES E SIMILARES DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DESTA MUNICIPALIDADE; 
(II) CENTRALIZAÇÃO, COM EXCLUSIVIDA-
DE, DO PAGAMENTO DOS FORNECEDO-
RES, BENS, SERVIÇOS E INSUMOS, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ, DE 
FONTES DE RECURSOS NÃO VINCULA-
DAS; (III) CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO, SEM EXCLUSIVIDADE AOS 
SERVIDORES OU EMPREGADOS PÚBLI-
COS ATIVOS OU INATIVOS E PENSIONIS-
TAS, DE TODOS OS ÓRGÃOS DA ADMINIS-
TRAÇÃO DIRETA E INDIRETA PERTENCEN-
TES À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABO-
RAÍ, SUAS AUTARQUIAS E FUNDOS”, Valor - 
O valor ofertado pela Contratada pela outorga 
dos serviços corresponde a R$ 14.312.950,00 
(quatorze milhões e trezentos e doze mil e 
novecentos e cinquenta reais). Do Prazo: Pa-
rágrafo Primeiro - O prazo de vigência e exe-
cução contratual será de 60 (sessenta) meses, 
contados a partir da publicação deste termo no 
Portal Nacional das Contratações Públicas. 
Itaboraí, 25 de março de 2025. MUNICÍPIO DE 
ITABORAÍ - Roberto Ataíde Santiago Fontes - 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia; 
BANCO ITAU S.A. - Leandro Roberto Domini-
quini - Contratada;  BANCO ITAU S.A. - Vag-
ner Ricardo Rechi - Contratada 
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Termo Aditivo:  
 
2º termo aditivo ao contrato SEMFAT nº 
93/2023. Referente ao Contrato SEMFAT Nº 
93/2023.Processo Administrativo nº 207/2023 - 
Processo SEI nº 0001.001180/2024-12. Pre-
gão Eletrônico n.º 101/2023 - PMI. Vigência – 
Início 31/03/2025 – Término 20/04/2025 . Va-
lor: R$ 5.551,68 (cinco mil quinhentos e cin-
quenta e um reais e sessenta e oito centavos). 
Contratado: Leste Rio Serviços De Informática 
E Internet Eireli Me. CNPJ: 15.175.604/0001-
46. Termo aditivo ao Contrato celebrado entre 
o Município De Itaboraí representado pelo 
Ilmo. Senhor Roberto Ataíde Santiago Fontes, 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia, 
como Contratante e Leste Rio Serviços De 
Informática E Internet Eireli Me. na qualidade 
de Sócio Titular, neste ato representada por 
Lúcio Carlos Morgado Rego, como Contratada. 
DO OBJETO O objeto do presente termo é a 
prorrogação do prazo contratual por mais 20 
(vinte) dias, com início de vigência a partir de 
31/03/2025 e término previsto para 
20/04/2025, com expressa concordância da 
Contratada. O presente termo de aditamento 
tem como fundamento legal o artigo 57, inciso 
II, da Lei Federal n.º 8.666/93. DO VALOR O 
valor do Contrato SEMFAT n.º 93/2023, pro-
porcional ao período aditado de 20 (vinte) dias, 
será de R$ 3.701,12 (três mil, setecentos e um 
reais e doze centavos), mantidas as condições 
estabelecidas no contrato original. A despesa 
correrá por conta da dotação orçamentária 
correspondente. Itaboraí, 28 de março de 2025. 
Roberto Ataíde Santiago Fontes -  Secretário 
Municipal de Fazenda Contratante; Leste Rio 
Serviços De Informática E Internet Eireli Me - 
Lúcio Carlos Morgado Rego - Contratada 
 

 
 
Autorização de contratação direta: 
 
Autorização de contratação direta. Unidade 
Gestora: Secretaria Municipal de Administra-
ção. Processo: 0004.000232/2024-11. Assun-
to: Credenciamento de Instituição Financeira 
Consignatária. Empresa contratada: Banco 
Master S/A. CNPJ: 33.923.798/0001-00. Valor 
total estimado da contratação: Não se aplica. 
1. DO OBJETO 
1.1. Credenciamento de Instituição Financeira 
Consignatária devidamente autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, para oferecer emprés-
timos aos servidores do Município de Itaboraí - 
RJ. 
2.DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
2.1. O presente caso enquadra-se no artigo 74, 
inciso IV e artigo 79, incisos I e II da Lei no 
14.133, de 1° de abril de 2021, o que autoriza 
a contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação. 
3.DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
3.1. Considerando que a situação se enquadra 
no artigo 74, inciso IV e artigo 79, incisos I e II 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021; e, 
3.2. Considerando o relatório emitido pela 
Comissão Extraordinária de Avaliação e Habili-
tação de Empresas Interessadas no Credenci-
amento como Instituição Financeira Consigna-
tária nos autos do processo SEI no. 
0004.000232/2024-11; 
3.3. Eu, Heitor C. Baldow, Secretário Municipal 
de Administração, DECLARO inexigível a reali-
zação de procedimento licitatório e AUTORIZO 
a contratação direta, por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, do Banco Master S/A., com sede 
na Rua Praia de Botafogo, 228, sala 1.702, 
Botafogo - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
33.923.798/0001 - 00, para fins de prestação 
de serviço de empréstimos consignado aos 
servidores do Município de Itaboraí - RJ. 
4.DA PUBLICAÇÃO 

4.1. Em atenção ao disposto no parágrafo 
único do art. 72 da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, publique-se o ato que autoriza a con-
tratação direta nos atos oficiais deste órgão. 
Itaboraí, 18 de março de 2025. Heitor C. Bal-
dow - Secretário Municipal de Administração - 
Matrícula no. 57.350 
 
Autorização de contratação direta. Unidade 
Gestora: Secretaria Municipal de Administra-
ção. Processo: 0004.000300/2024-34. Assun-
to: Credenciamento de Instituição Financeira 
Consignatária. Empresa contratada: Qista S.A. 
Credito, Financiamento e Investimento CNPJ: 
36.583.700/0001-01. Valor total estimado da 
contratação: Não se aplica. 
1. DO OBJETO 
1.1. Credenciamento de Instituição Financeira 
Consignatária devidamente autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, para oferecer emprés-
timos aos servidores do Município de Itaboraí - 
RJ. 
2.DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
2.1. O presente caso enquadra-se no artigo 74, 
inciso IV e artigo 79, incisos I e II da Lei no 
14.133, de 1° de abril de 2021, o que autoriza 
a contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação. 
3.DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
3.1. Considerando que a situação se enquadra 
no artigo 74, inciso IV e artigo 79, incisos I e II 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021; e, 
3.2. Considerando o relatório emitido pela 
Comissão Extraordinária de Avaliação e Habili-
tação de Empresas Interessadas no Credenci-
amento como Instituição Financeira Consigna-
tária nos autos do processo SEI no. 
00004.000300/2024-34; 
3.3. Eu, Heitor C. Baldow, Secretário Municipal 
de Administração, DECLARO inexigível a reali-
zação de procedimento licitatório e AUTORIZO 
a contratação direta, por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, do Qista S.A. Credito, Financia-
mento e Investimento, com sede na Avenida 
Faria Lima, 2.369, 11o. andar, Jardim Paulista-
no, Zona Leste, São Paulo - SP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 36.583.700/0001-01, para 
fins de prestação de serviço de empréstimos 
consignado aos servidores do Município de 
Itaboraí - RJ. 
4.DA PUBLICAÇÃO 
4.1. Em atenção ao disposto no parágrafo 
único do art. 72 da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, publique-se o ato que autoriza a con-
tratação direta nos atos oficiais deste órgão. 
Itaboraí, 18 de março de 2025. Heitor C. Bal-
dow - Secretário Municipal de Administração - 
Matrícula no. 57.350 
 
Autorização de contratação direta. Unidade 
Gestora: Secretaria Municipal de Administra-
ção. Processo: 0004.000293/2024-71. Assun-
to: Credenciamento de Instituição Financeira 
Consignatária. Empresa contratada: Capital 
Consig Sociedade de Crédito Direto S.A. 
CNPJ: 10.083.667/0001-10. Valor total estima-
do da contratação: Não se aplica. 
1. DO OBJETO 
1.1. Credenciamento de Instituição Financeira 
Consignatária devidamente autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, para oferecer emprés-
timos aos servidores do Município de Itaboraí - 
RJ. 
2.DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
2.1. O presente caso enquadra-se no artigo 74, 
inciso IV e artigo 79, incisos I e II da Lei no 
14.133, de 1° de abril de 2021, o que autoriza 
a contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação. 
3.DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
3.1. Considerando que a situação se enquadra 
no artigo 74, inciso IV e artigo 79, incisos I e II 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021; e, 

3.2. Considerando o relatório emitido pela 
Comissão Extraordinária de Avaliação e Habili-
tação de Empresas Interessadas no Credenci-
amento como Instituição Financeira Consigna-
tária nos autos do processo SEI no. 
0004.000293/2024-71; 
3.3. Eu, Heitor C. Baldow, Secretário Municipal 
de Administração, DECLARO inexigível a reali-
zação de procedimento licitatório e AUTORIZO 
a contratação direta, por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, do Capital Consig Sociedade de 
Crédito Direto S.A., com sede na Chacará 
Santo Antonio, Zona Leste, São Paulo - SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.083.667/0001
-10, para fins de prestação de serviço de em-
préstimos consignado aos servidores do Muni-
cípio de Itaboraí - RJ. 
4.DA PUBLICAÇÃO 
4.1. Em atenção ao disposto no parágrafo 
único do art. 72 da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, publique-se o ato que autoriza a con-
tratação direta nos atos oficiais deste órgão.  
Itaboraí, 18 de março de 2025. Heitor C. Bal-
dow - Secretário Municipal de Administração - 
Matrícula no. 57.350 
 
Autorização de contratação direta. Unidade 
Gestora: Secretaria Municipal de Administra-
ção. Processo: 0004.000766/2024-30. Assun-
to: Credenciamento de Instituição Financeira 
Consignatária. Empresa contratada: Banco 
Digio S/A. CNPJ: 27.098.060/0001-45. Valor 
total estimado da contratação: Não se aplica. 
1. DO OBJETO 
1.1. Credenciamento de Instituição Financeira 
Consignatária devidamente autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, para oferecer emprés-
timos aos servidores do Município de Itaboraí - 
RJ. 
2.DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
2.1. O presente caso enquadra-se no artigo 74, 
inciso IV e artigo 79, incisos I e II da Lei no 
14.133, de 1° de abril de 2021, o que autoriza 
a contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação. 
3.DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
3.1. Considerando que a situação se enquadra 
no artigo 74, inciso IV e artigo 79, incisos I e II 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021; e, 
3.2. Considerando o relatório emitido pela 
Comissão Extraordinária de Avaliação e Habili-
tação de Empresas Interessadas no Credenci-
amento como Instituição Financeira Consigna-
tária nos autos do processo SEI no. 
0004.000766/2024-30; 
3.3. Eu, Heitor C. Baldow, Secretário Municipal 
de Administração, DECLARO inexigível a reali-
zação de procedimento licitatório e AUTORIZO 
a contratação direta, por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, do Banco Digio S/A., com sede 
na Alameda Xingu, no 512, 7o andar, Alphavil-
le, Barueri - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
27.098.060/0001-45., para fins de prestação 
de serviço de empréstimos consignado aos 
servidores do Município de Itaboraí - RJ. 
4.DA PUBLICAÇÃO 
4.1. Em atenção ao disposto no parágrafo 
único do art. 72 da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, publique-se o ato que autoriza a con-
tratação direta nos atos oficiais deste órgão. 
Itaboraí, 18 de março de 2025. Heitor C. Bal-
dow - Secretário Municipal de Administração - 
Matrícula no. 57.350 
 
Autorização De Contratação Direta. Unidade 
gestora: Procuradoria Geral do Município. 
Processo: 0003.000076/2025-71. Assunto: 
Pagamento das contas referentes ao abasteci-
mento de água da sede da Procuradoria e 
Casa do Futuro (Coordenadoria de Dívida 
Ativa). Referente ao exercício de 2025. Empre-
sa contratada: AGUAS DO RIO 1 SPE S.A. 
CNPJ: 42.310.775/0001-03. Valor total estima-
do da contratação: R$ 20.447,06 (Vinte mil, 
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quatrocentos e quarenta sete reais e 
seis centavos). 
1.DO OBJETO 
1.1. Contratação da empresa AGUAS DO RIO 
1 SPE S.A, por meio de inexigibilidade de 
licitação, para prestação de serviço de abaste-
cimento de água da sede da PGM e Casa do 
Futuro (Coordenadoria de Dívida Ativa). Refe-
rente ao exercício de 2025. 
2.DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
2.1. O presente caso enquadra-se no art. 74, 
inciso I, da Lei n. 14.133, de 1° de abril de 
2021, o que autoriza a contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação. 
2.2. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, exige autorização da 
autoridade competente, nos termos do art. 72, 
inciso VIII da Lei n°. Lei n. 14.133/2021. 
3.DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
3.1. Considerando que a situação se enquadra 
no art. 74, inciso I, da Lei n. 14.133, de 1° de 
abril de 2021; e, 
3.2. Considerando finalmente que o parecer 
jurídico no documento SEI Nº 0208764, aponta 
para a possibilidade legal da referida contrata-
ção. 
3.3. Eu, EDSON JOSÉ DE LIMA XAVIER, 
Procurador Geral do Município, DECLARO 
inexigível a realização de procedimento licitató-
rio e AUTORIZO a contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, da AGUAS DO RIO 
1 SPE S.A, com sede na AV RODRIGUES 
ALVES Nº 10, ARMAZEM 2 BLOCO 1, SAU-
DE, RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 20.081-250 , 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 42.310.775/0001
-03, devendo a despesa ser regularmente 
empenhada com observância das formalidades 
legais. 
4.DA PUBLICAÇÃO 
4.1. Em atenção ao disposto no parágrafo 
único do art. 72 da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, publique-se o ato que autoriza a con-
tratação direta nos atos oficiais deste órgão. 
Itaboraí, 25 de março de 2025.  Edson José de 
Lima Xavier - Procurador-Geral - Mat. 57.354 
 
Autorização de contratação direta.  Unidade 
gestora: Procuradoria Geral do Município. 
Processo: 0003.000077/2025-16. Assunto: 
Fornecimento de energia elétrica do imóvel 
locado a Praça Marechal Floriano Peixoto, 18 
– Centro. Referente ao exercício de 2025. 
Empresa contratada: AMPLA ENERGIA E 
SERVICOS SA (ENEL DISTRIBUICAO RIO) 
CNPJ: 33.050.071/0017-15 . Valor total estima-
do da contratação: R$ 49.705,64 (Quarenta e 
nove mil, setecentos e cinco reais e sessenta e 
quatro centavos).  
1.DO OBJETO 
1.1. Contratação da empresa AMPLA ENER-
GIA E SERVICOS SA, por meio de inexigibili-
dade de licitação, para prestação de serviço de 
fornecimento de energia elétrica do imóvel 
locado a Praça Marechal Floriano Peixoto, 18 
– Centro.  Referente ao exercício de 2025. 
2.DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
2.1. O presente caso enquadra-se no art. 74, 
inciso I, da Lei n. 14.133, de 1° de abril de 
2021, o que autoriza a contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação.  

2.2. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, exige autorização da 
autoridade competente, nos termos do art. 72, 
inciso VIII da Lei n°. Lei n. 14.133/2021.  
3.DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
DIRETA  
3.1. Considerando que a situação se enquadra 
no art. 74, inciso I, da Lei n. 14.133, de 1° de 
abril de 2021; e, 3.2. Considerando finalmente 
que o parecer jurídico no documento SEI nº 
0211555, aponta para a possibilidade legal da 
referida contratação.  
3.3. Eu, EDSON JOSÉ DE LIMA XAVIER, 
Procurador Geral do Município, DECLARO 
inexigível a realização de procedimento licitató-
rio e AUTORIZO a contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, da AMPLA ENER-
GIA E SERVICOS S.A., com sede na AV. OS-
CAR NIEMEYER Nº 02000 BLOCO 1 SALA 
701, SANTO CRISTO, RIO DE JANEIRO - RJ, 
CEP: 20.220-297, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 33.050.071/0001-58, devendo a despesa 
ser regularmente empenhada com observância 
das formalidades legais.  
4.DA PUBLICAÇÃO 
4.1. Em atenção ao disposto no parágrafo 
único do art. 72 da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, publique-se o ato que autoriza a con-
tratação direta nos atos oficiais deste órgão. 
Itaboraí, 25 de março de 2025.  Edson José de 
Lima Xavier - Procurador-Geral - Mat. 57.354 
 

 
 
Atas de Registro de Preço: 
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Comunicado: 
 
HABILITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ - 
PMI , por meio da Comissão Ordinária de Ava-
liação e Habilitação das Empresas Interessa-
das no Credenciamento para Viabilizar Estágio 
Curricular, não Remunerado junto aos Órgãos 
e Entidades da Administração Pública, após a 
avaliação dos documentos apresentados para 
o credenciamento nos termos do Edital de 
Chamamento Público SEMGOV nº 01/2023, 
cujo objeto é o credenciamento de Instituições 
públicas e privadas de Ensino (IE) para viabili-

zar Estágio Curricular, não remunerado, aos 
alunos regularmente matriculados e com fre-
quência efetiva em Cursos Regulares de Edu-
cação Profissional Técnica de Nível Médio e 
Superior, junto aos órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal Direta, Autar-
quias e Fundações, conforme as condições 
descritas no Edital e seus anexos, torna públi-
co que foi DEFERIDO o pedido de credencia-
mento da instituição CFP - CENTRO DE FOR-
MAÇÃO PROFISSIONAL DE ITABORAÍ 
LTDA, CNPJ 21.805.661/0001-64 , para as 
atividades supracitadas. VÁLIDO POR 60 
MESES. Itaboraí, 24 de Março de 2025. Prisci-
la Braga Novis - Presidente da Comissão - 
Matrícula 31.266. Ana Claudia Pereira da Silva 
- Membro; Carlos Mauricio da F. Mello Filho - 
Membro; Beatriz Araújo Vieira - Membro; Re-

nata de Almeda Bezerra -   Membro; Marcelo 
de Souza Leite - Membro; Rubens Alves Tava-
res - Membro; Marcio da Silva Ribeiro - Mem-
bro; Thaís Pereira Palma da Silva - Membro; 
Publique-se.  Diogo Cabral de Andrade - Se-
cretário Municipal de Governo - Matrícula 
57.353 
 

 
 
Corrigenda: 
 
Resolução GABPREF nº 004/2025. Publicado 
no jornal DOE-ITA de 27/03/2025, ed. n.º 62, 
Ano VII. Onde se lê: gestor do contrato Sem-
gov nº 26/2025, Leia-se: gestor do contrato 
GABPREF nº 26/2025. 

AVISOS 
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